
Municf pio de Cho~inzinho - U. 
ESTADO DO PARANA Õ\ 

CNPJ 76.995.41410001~60 e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242g8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO Nº 155/2016 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 34 _/2016 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO 
PARA OS MEMBROS DA CIPA - COMISSÃO 
INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES. 

RECURSOS: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

03.01.041220003.2.006.3.3.90 .39 (1424) FONTE 000 
03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 (746) FONTE 504 . 



Município de. Ch~pinzinho ~,~ 
ESTADO DO PARANA d\ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@c~hopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3"242-8604 Rua Santos Dumont, 3883 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DECRETO Nº 412/2015 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam nomeados o senhor Delair Vilmar Ambmsini, CPF nº 039.755.099-

53, .RG nº 1.233.474-5/PR,_ como Presidente, o senhor Onério Cambruzzi Filho, CPF nº 

062.575.819-66 e RG nº 9.429.975-6 - SSP/PR e o· senhor Roberto Alencar Przendziuk, CPF nº 

546.462.519-49 e RG nº 5.253 .. 580-8 :-- SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão 

Permanente de Licitações, com o objetivo de montar _processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentada~ por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e priocedimentos relativos ao 

cadastramento de lr<?itantes, para o exercício de 2016. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2016, ficando revogado 

o Decreto nº 473/2014, de 16 de dezembro de 2014 e Decreto nº 228/2015 de 03 de julho de 

2015, e as disposiçõ~s em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO .DE CHOPIN O, PR, 15 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Delair Vil~l~~ini 
Gazeta Regional G Publicado no Jornal · \ 

Mdefü.Jl._!2015 pg nº Ílf!B l 
'""' - • .. • ri - • • • 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
TeleHax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel~ nº 3811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : LICITAÇÃO 

Subassunto .. : SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

No.Processo: 2016/06/002004 

Data Protoc .. : 14/06/16 

Requerente .. : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Logradouro .. : NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/14/06/2016 

Assinatura do Requerente 

03 
Q 
ô\ 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: pre(eitura(@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Administração, tendo em vi:sta a necessidade de 

Contração de 20 horas Curso de CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, 

solicita a vossa excelência, autorização para a aquisição, através de processo licitatório, 

na modalidade em que se enquadrar, do item relacionado no Te~rmo de Referência em 

anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficam a cargo da 

Secretaria Municipal de Administração. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 14 de junho de 2016. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: pre{eitura@chovinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 Curso Curso de CIPA - 20 Horas 1.750,00 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

Total de Pesquisa de Trabalho R$ 1.750,00 

· SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração. 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria Municipal de Administração. 
PRAZO DE ENTREGA DO PRODUTO: Ate 20 dias após assinatura do contrato. 
CONDIÇOES DE PAGAMENTO: Ate 15 dias após entrega do produto. 

Chopinzinho, 14 de junho de 2016. 

Delair Vilrrfar Ambrosini 
Secretária Municipal de Administração 



Município de Chopinzinho -~16 
ESTADO DO PARANÁ ~ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel 85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

·• .,· ., •. , xw;,;' •Cé'1Nk'1·------------------------
JUSTIFICATIVA 

Trata-se da contratação de empresa para realização do curso de CIPA -

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes. 

Tendo em vista que foi realizado o processo eleitoral para dar início as 

atividades da CIPA, faz-se necessário que os integrantes tenham o curso de 20 horas, conforme 

previsto na NR 5 do MTE. 

Encaminhamos em anexo os orçamentos necessários para a realização de 

processo de contratação. 

Delair v;frf'fí{~íní 
Secretário de Administração 

Chopinzinho, 13 de junho de 2016. 



07 Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

. - -
- ~\ 

\J 
CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 

Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procopio Kurpel, nº 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 14/06/2016 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE 20 HORAS DE CURSO CIPA 

Recebido a solicitação para a Contratação de 20 Horas de Curso CIPA - Comissão 

Interna de Prevenção de Acidentes, protocolada pela Se,cretaria Municipal de 

Administração, sob nº 2004/2016, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

Rogéri 
Pr 



Chopinzinho, 13 de maio de 2016. 

À Prefeitura Municipal de Chopinzinho - Paraná 

/ 

OBJETO: Realização dos seguintes trabalhos: 

DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 

Quantidade Descrição Valor 
Total (R 

01 Curso. de CIP A - 20 horas 1750,00 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

Validade desta Proposta: 16/07/2016. 

IdiTec 
Equipamentos de Proteção 

AV.'J0/ de Novembro. 3741, sala 02. Centro - Chooinzinho PR - 85.560-000- l4A) ~24?-?HlO 



14/06/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\.er qualquer di\.ergência, pro\1dencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
22. 766.499/0001-85 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

IDIVAM DOS SANTOS CARIZOLA 03883690945 

· TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IDITEC SEGURANCA NO TRABALHO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

73.19·0·02 ·Promoção de vendas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

CADASTRAL 

82.30·0·01 ·Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
47.89·0·99 ·Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
85.99·6·99 ·Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
47.89-0-07 ·Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.44·0·01 ·Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213·5 • EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

!
LOGRADOURO 

AV XV DE NOVEMBRO 

1 

CEP 

85.560-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

iditec@hotmail.com 

1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

., ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NÚMERO 

3741 

1 MUNICÍPIO 

CHOPINZINHO 

1 TELEFONE 

;46) 3242-2190 

COMPLEMENTO 

SALA02 

DATA DE ABERTURA 

01/07/2015 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

.ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/07/2015 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 14/06/2016 às 08:48:21 (data e hora de Brasília). 

! Consulta QSA I Gapitat Social 
~,,,.,.,,;,,,,,__,.__,.,..k._~~'-"------·---"''"'~"'-~-l:.::....:...... ....... ..;;,,;,.,;,,;,,,,,~,,~ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 

Voltar 
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Cidade, 1tapejara D' Oeste de junho de 2016. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO- PARANÁ 

OBJETO: Realização de Curso: 

1- Descrição dos Serviços 

Descrição 

- Comissão Interna de Prevenção de C!PA- 20 
horas 

Validade: 20/07 /2016. 

FPM - Cursos e Treinamentos 
(46)- 8822-7041 

Valor 
Total 

····--~~--·--" 

1950,00 

10 
8\ 



14/06/2u1l6 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
18.115. 780/0001-80 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

PATRICIA MARTINAZZO 05622604982 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FPM CURSOS E TREINAMENTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

85.99·6·04 ·Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

10.96·1·00 ·Fabricação de alimentos e pratos prontos 
10.92·9·00 ·Fabricação de biscoitos e bolachas 
95.11·8·00 ·Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
47.21·1·02 ·Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
10.94-5-00 ·Fabricação de massas alimenticias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 • EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

DATA DE ABERTURA 

15/05/2013 

1 ~~MERO l l~C-0-M-PL_E_M-EN_T_O-----------~ LOGRADOURO 

R PROLONGAMENTO DA RUA ERTILE GUZZO 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

85.580-000 GUARANI 
~-------~ ~------~ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

patym artinazzo _@hotmail.com 

1 ~;FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 

MUNICÍPIO 

ITAPEJARA D'OESTE 

1 TELEFONE 

(46) 8822-7041 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 .. 

Emitido no dia 14/06/2016 às 08:23:28 (data e hora de Brasília). 

r--'' "wcm-~_, __ , , 

! CQ~!Jlta QSA L Çapi!~~Social 1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/05/W13 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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Medicina Ocupacional é obrigatória conforme LEI n.º 6.514 de 22/12/77 NR-7 / NR-9 e LEI 9.732 de 11/12/98. 

PROPOSTA COMERCIAL Nº 20/16 

Chopinzinho, 12 de maio de 2016. 

A: Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
A/c.: Fábio André Tavares 

Programa de Gestão em Saúde e Segurança Ocupacional 

1. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO À EMPRESA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, COM A REALIZAÇÃO DE: 

DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 

Quantidade Descrição Carga Valor Valor 

1 

. 

horária Por Total (R$) 
hora 

(R$) 

Curso Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 20 horas 94,00 1880,00 
-CIPA (Mil oitocentos e 

oitenta reais) 

Validade desta Proposta: 12/07/2016. 

Sudomed Segurança no trabalho 

Sudomed Segurança no Trabalho- Rua Sete de Setembro, nº 3835. P1·imeiro Andar - Centro 
Chopinzinho/PR - 85560-000-Telefone: (46) 3242-3831 - sudomedchopinzinho@hotmail.com 

1 



1 4/06/20í6 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou'ver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
11.455.744/0001-17 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 

TAVARES ETROYAN LTDA ·ME 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SUDOMED 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/0'l/201 o 

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

71.19-7-04 ·Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
85.99-6-04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2- SOCIEDADEEMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 

R VOLUNTARIOS DA PATRIA 

1 
CEP 

85.560-000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

1 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

NÚMERO 

3.949 

1 MUNICÍPIO 

CHOPINZINHO 

1 TELEFONE 

(46) 3242-3831 

COMPLEMENTO 

SALA: 02; 

füFI 
~ 

, -1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/01/2010 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 14/06/2016 às 08:40:59 (data e hora de Brasília). 

l~A--~-y~~--~---~~~,~~~,~~,-~,~~~='~'""'l 

; ,Consut,ta QSA I Çapital"S~9i~I 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Te/efax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procop1io Kurpel, nº 3811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 14/06/2016 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
CONTRATAÇÃO DE 20 HORAS DE CURSO DE CIPA- VALOR R$ 1.750,00. 

Em atenção à solicitação formulada, informo que EXISTEM RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto 

especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Atenciosamente, 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 (1424) Fonte 000 
03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 (746) Fonte 504 

-~~~~~~KI 
Contabilidade 

LUCIANI 

14 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.qov.br 
Te/efax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procopfo Kurpel, nº 3811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA-PARECER 

DATA: 14/06/2016 

ORIGEM: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO I COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PARA CONTRATAÇAO DE 20 HORAS DE CURSO CIPA. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para início de 
Procedimento Licitatório para a Contratação de 20 Horas de Curso Cipa, constante no 
Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Administração, 
entendemos ser perfeitamente viável as referidas aquisições e somos de parecer 
favorável que mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente, 

Delair Vilm~ ~~ini 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

15 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@t:hopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000 CHOP/NZ/NHO PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o nº 2004/2016 e considerando a 

média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar contrato de Serviços, através de 

Processo de Dispensa de Licitação, nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias econômicas, 

conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 (1424) Fonte 000 
03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 (746) Fonte 504 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício e nos 

dois subseqüentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 

da Lei Complementar n. 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta i::lo instrumento de Dispensa 

de Licitação e Contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93. 

Rogé i~ Masetto 
F efeito 

Chopinzinho, 21 de junho de 2016. 

16 
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16/06/2016 Certificado da Condi.cao de Microempreendedor Individual - Impressão --
.Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
IDIVAM DOS SANTOS CARIZOLA 03883690945 

Nome do Empresário 
IDIVAM 005 SANTOS CARIZOLA 

Nome Fantasia 
IDITEC EQUIPAMENTOS DE PROTECAO 

Capital Social 
7.000,00 
Nc:> da Identidade 
8.520.441-6 

Órgão Emissor 
SSP 

UF Emissor 
PR 

CPF 
038.836.909-45 

Condição de Micr9empreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Infcio da $ituaçio Cadastri,!11 Vigente 
01/07/2015 

Números de Registro 

CNPJ NIRE 
22.766.499/0001-85 41-8-0343065-9 

Endereço Cçimercial 

CEP 
85560-000 
Complem~nto 

SALA 02 
M1,.1nicípio 
CHOPINZINHO 

Logradouro 
AVENIDA XV DE NOVEMBFtO 

Bairro 
CENTRO 

UF 
PR· 

Ponto de Referência 
SUPER LOJA 

Data de Início de Atividades 
01/07/2015 

Número 
3741 

Código da Atividade Príneipal Duerição da Atividade Principal 
47.89-0/99 Comércio varejísl1l dfi: outros produtos não especificados anteriormente 

Código da Atividade Secundária Deserição da Atividade Secundária 
1 82.30-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
2 85.99-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
3 73.19·0/02 Promoção de vendas 
4 47.89-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 
5 47.44"0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de A!yará de Ucr;nça e Funcionamento Provisório ·declaração prestada no 
momento da inscrição: 

17 
S\ 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidc1s pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, 
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condiçeo de Microempreendedor 
Individual. A !lua aceit;:1çf:\o está ccndic;oiíada à veriflc;ação de sua autenticidade na internet, no endereço: 
http:f/www,portaldoempreendedor.gov.brl 
Certificado emitido com base na Resolução nº 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para GestÊ10 da Rede Nacional para a Simplificação do 

~!'.2~~'.!:~ ! d~ ~?-9ª!i~~_ç~o __ de E~npre_s?_s .ª N?~~c!os_-;-R,EDE~Lr-.1-. 



i6i06/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz:::299:2'.9507&VARPessoa=29929507&VARUf=PR&V ... 

Certit1eado de Regularidade do FGTS ~ CRF 

Inscrição: 22766499/000MlS 
Razão Social: IDIVAM DOS SANTOS CAR!ZOLA 

Nome Fantasia:IDITEC SEGURANCA NO TRABAl.HO 
Endereço: AV )N DE NOVEMBRO 3741 SALA 02 I CENTRO I CHOPINZINHO / PR I 

85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra~se em situação reçiular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/06í2016 a 14/07/2015 

Certificação Número: 2016061503513025654030 

Informação obtida em 16/06/20161 às 15:41:49. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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16106/2016 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IDIVAM DOS SANTOS CARIZOLA 03883690945 
CNPJ: 22.766.499/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refarei-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade: na Internet, nos 
endereços < http://www. receita.fazenda. gov. br> ou < http:/ /www.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 02/10/2014. 
Emitida às 16:28:11 do dia 18/04/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/10/2016. 
Código de controle da certidão: 2F88.BA73.1FFC.BDBC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IDIV?.M DOS S.ANTOS CAB.IZOLP. 03883690945 
(J:v1ATIUZ E FILIAIS) CNPJ: 22. 766. 499/0001~85 

Certidão nº: 58280589/2016 
Expedição: 16/06/2016, 4s 15:45:01 

20 
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Validade: 12/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IOIVAM DOS SANTOS CAR!ZOL.A 03883690945 

(MATRIZ E FILIAiS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
22. 766. 499/0001-85, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitid~ com base no art. 642-A da Consolidaçao das Leis do 
Trabalho, acn;;·scentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso ssoa jurídica, a Ce idão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabe e, agências ou filiais. 
A aceitação sta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFO!\MAÇÃO IMPORTANTE 
Do· Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiéiais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PARANÁ 
GOVC.!{NO DO ESTADO 

sec~tarfa do Faz@nda 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 014827759-91 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.766.499/0001?85 
Nome: IDIVAM DQS SANTOS CARIZOLA 03883690945 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMSlPR 

Ressaivado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/10/2016 ~Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
\ll;WW.fa;:z;enda~ 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel 85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA EMPRESAS 

Nº CADASTRO DA EMPRESA 35180 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

CERTIDÃO NÚMERO 
01357/2016 

Razão Social: IDIVAM DOS SANTOS CARIZOLA 0388390945 
CPF/CNPJ .... : 22.766.499/0001-85 RG/Inscr .... : · 
Endereço .... : AVN XV DE NOVEMBRO Número ...... : 3741 
Bairro ...... : CENTRO CEP ......... : 85560000 
Cidade ...... : CHOPINZINHO UF .......... : PR 

ALVARÁ Nº ... : 140/2015 

F'~ALIDADE .. : PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADES 
\:.."- ) : 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos or
gãos competentes desta Prefeitura, que em nome do Contribuinte, NÃO CONSTA DÉBITOS, refe
rente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do Contribuinte acima, que vierem ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO tem validade por 60 (SESSENTA) dias. 

Requerente: O MESMO 

Chopinzinho, Pr, 16 de Junho de 2016. 

--......... 

~~sRRoMITE 
Matrícul. 1450-6 

Divisão de Tributação 
Decreto nº 0092013 

f7s. 995.41410001-sõl 

MUNICIPIO OE CHOPINZINHO 

Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel 

L.!5560-000 CHOPINZINHO P!J 

22 
C'J>. 
\\\ 



23 Municf pio de Chopinzinho ~ 
ESTADO DO PARANÁ ~ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2. ___ /2016 

Processo n2. 155/2016 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, através da Comissão Permanente de 

Licitação, constituída pelo Decreto n2 412/2015, resolve realizar licitação na modalidade 

Dispensa Licitação, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. A presente dispensa de licitação será 

baseada no Artigo 24, Lei Federal n2 8.666/93 e alterações posteriores. 

1-DOOBJETO 

1.1 A Secretaria de Administração em sua Solicitação protocolada sob nQ 2004/2016 requer a 

Contratação de Serviços de Treinamento para os Membros da CIPA - Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes, conforme descrito no Anexo 1 - Descrição dos Serviços e Preços 

Praticados, parte inseparável deste Edital, sendo este, portanto, o Objeto desta Dispensa de 

Licitação. 

li - DO JULGAMENTO 

2.1 - Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 

julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 

Objeto citado no Item 1 e descrito no Anexo 1 deste Edital. 

Ili - DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

3.1 FORNECEDOR 

Fornecedor: IDIVAM DOS SANTOS CARIZOLA 03883690945 
Endereço: Avenida XV de Novembro, 3741, Sala 02, Centro. 
Cidade: Chopinzinho CEP: 85560-000 1 U.F.: PR 
CNPJ: 22.766.499/0001-85 
Representante Legal: ldivam dos Santos Carizola 

CPF: 038.836.909-45 J RG: 8.520.441-6 SSP/PR 

IV - DA HABILITAÇÃO 

4.1 - Selecionada a Licitante detentora da melhor oferta para comprovação da referida 

Regularidade Jurídica e Fiscal serão exigidos os seguintes documentos: 

4.1.1 - Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 

contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 - Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.3 - Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item 

4.1.1. 

V - DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 - Com base no disposto no Art. 24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 

optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.1.1 - li - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 

na alínea "a" do inciso li do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser, realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27 /05/98). 

5.1.2 - A Contratação deste processo tem valor de R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta 

reais), portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

5.1.3 -A Contratação é justificada também em virtude da Determinação exposta através da 

NR 5 do MTE, disponível em: 

http://acesso.mte.gov.br/data/files/8A7C816A53F2E1830155164D354510E2/Manual-da-CIPA

atualizacao.pdf. 

Que trata da Constituição da CIPA, bem como do Treinamento dos membros: 

5.2 Devem constituir CIPA, por estabelecimento, e mantê-la em 

regular funcionamento as empresas privadas, públicas, sociedades de 

economia mista, órgãos da administração direta e indireta, 

instituições beneficentes, associações recreativas, cooperativas, bem 

como outras instituições que admitam trabalhadores como 

empregados. 

5.32 A empresa deverá promover treinamento para os membros da 

CIPA, titulares e suplentes, antes da posse. 

VI - DA EXECUÇÃO 

6.1-A CONTRATADA deverá realizar os serviços até 20 (vinte) dias após emissão da Ordem de 

Serviço. 

6.2 - A vigência do termo contratual será de 120 (cento e vinte) dias. 

VII- DO PAGAMENTO 

7.1- O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após execução dos serviços e 



ITEM 

1 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

VIII - DO PROSSEGUIMENTO 

8.1 - A Comissão àe Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, 

conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria 

posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, 22 de junho de 2016. 

Comissão Permanente de Licitações 

Roberto A nl:ar Przendziuk 

j~ 
~Filho 

Anexo - 1 Descrição dos Serviços e Preços Praticados 

UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

TOTAL R$ 

Curso Curso de CIPA- 20 Horas 1.750,00 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

Total de Pesquisa de Trabalho R$ 1.750,00 

25 
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Municf pio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

(MINUTA) CONTRATO Nº ! 2016 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA 
IDIVAM DOS SANTOS CARIZOLA 03883690945. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito Municipal, Senhor Rogério Masetto, portador do CPF nº 797.794.179-15 e do RG nº 4.947.954-
9 - SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: IDIVAM DOS SANTOS CARIZOLA 03883690945, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Avenida XV de Novembro, 37 41, Sala 02, Centro, CEP: 85.560-000 - Chopinzinho - PR, CNPJ sob 
nº 22.766.499/0001-85, Fone (46) 3242-2190, neste ato representada pelo Senhor ldivam dos Santos 
Carizola, portador do CPF nº 038.836.909-45, e do RG: 8.520.441-6 SSP/PR, ora denominada 
CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação __ /2016, Processo Licitatório 
155/2016, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR TOTAL R$ 

1 Curso Curso de CIPA- 20 Horas 1.750,00 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

Valor Total R$ 1.750,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços, descritos na Cláusula Primeira, a 
importância total de R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais), que serão pagos em até 30 (trinta) dias 
após a execução dos serviços e apresentação da nota fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com dotação 
orçamentária: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO- 03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 (1424) Fonte 0001 
03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 (746) Fonte 504. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA se compromete a executar os serviços licitados, objeto deste Contrato, da seguinte forma: 
§ 1° - A execução dos serviços será conforme determinação da Secretaria de Administração, devendo ser 
seguido o que determina a NR 5 do MTE. 

CLÁUSULA QUINTA- DA QUALIDADE 

A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços conforme solicitação, não sendo permitida sua 
substituição e estes deverão ser executados com excelência. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 



Municf pio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

A execução dos serviços deverá ser em até 20 (vinte) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

A vigência contratual será de 120 (cento e vinte) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA- RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Os Serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e qualquer tipo 
de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante com relação a isso. 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação nº 155/2016 - Dispensa de Licitação nº __ /2016, os documentos 
do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante do presente 
Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

§ 1° - A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habiiitação e qualificação exigidas na Licitação, 
devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente Contrato. 

§ 2° - A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza trabalhista 
fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos serviços, podendo suspender sua realização 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Administração. 

O recebimento e fiscalização serão efetuados pelo Secretário de Administração, Senhor Delair Vilmar 
Ambrosini estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do 
objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência previa e expressa do CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

Em caso de inadimplência contratual e a não execução do objeto contratual nos prazos fixados, sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multas e sanções de acordo com o abaixo estabelecido: 

1 - No caso do não cumprimento do prazo proposto do fornecimento do objeto, ·ficará a CONTRATADA, 
sujeita à multa de 0,2% ao dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato; 

li - A CONTRATADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87, da Lei nº 8.666/93, em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor global da proposta 
apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou 
proposta apresentada; 

111 - As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações; 

IV - A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor 
" ' ' ' - - • ·-- '° - a - a o ' • ' O • N • o• • 1 

27 
~ 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Te/efax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000 CHOPINZ/NHO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECISÃO 

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AL TERACÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer 
parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei nº 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por sí e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, __ de ____ de 2016. 

Município de Chopinzinho 
Rogério Masetto - Prefeito 

Contratante 

ldivam dos Santos Carizola 03883690945 
ldivam dos Santos Carizola 

Contratada 
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85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio. Kurpel, nº 3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Espécie: Extrato do Contrato __ /2016. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: ldivam 
dos Santos Carizola 03883690945. CNPJ: nº 22.766.499/0001-85. Objeto: Contratação de Serviços 
de Treinamento para os Membros da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes. Valor R$ 
1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais). Origem: Dispensa de Licitação __ /2016. Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: 1424 e 746. Data da assinatura: _/_/2016. 
Assinam: Rogério Masetto, pelo Município e ldivam dos Santos Carizola, pela Empresa. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.or.aov.br 
TeleHax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : PARECER JURÍDICO 

Subassunto .. : REQ. PARECER JURÍDICO 

No.Processo: 2016/06/002231 

Data Protoc .. : 28/06/16 

Requerente .. : DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Logradouro .. : NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/28/06/2016 

Assinaiª Requerente 



Munic~o de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
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Processo Licitatório nº 155/2016 

Assunto: Dispensa de Licitação 

1 9 JUL. 2016 

·" ! 3JJ 
-,,,,,,,,,.,.,,,.;e-.-~··"'"""·'~-·~""''·-

~ 

Trata-se de Processo nº 155/2016 de Dispensa de Licitação, à 
apreciação da Procuradoria, para emissão de parecer acerca da possibilidade da 
referida Dispensa de Licitação para a contratação de serviços de treinamento para 
membros da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes para a Secretaria 
de Administração através da empresa IDIVAN DOS SANTOS CARIZOLA.(Fls. 04). 

O Secretário Municipal de Administração, Sr. Delair Vilmar 
Ambrosini, justificou a necessidade da contratação (Fls. 06). 

Foram carreados aos autos solicitação para a aquisição (fls. 04), o 
Termo de Referência (fl. 05), Orçamentos de empresas distintas demonstrando os 
preços praticados no mercado (fls.08-13), autorização do Sr. Prefeito Municipal para 
abertura do procedimento licitatório e para firmar contrato de prestação de serviços, 
através de processo de Dispensa de Licitação (fls. 07 e 16), Documentos de 
constituição da empresa comprovando a sua regularidade jurídica e demais 
documentos pertinentes à regularidade fiscal desta (fls. fls. 09 e 17-22), bem como a 
Minuta de Dispensa de Licitação e minuta do contrato (fls. 23-30). 

O Termo de Referência juntado à fls. 05 delimita 

especificamente o objeto da aquisição. 

Da mesma forma, à fls. 14 do presente processo, a Secretaria de 
Finanças informa que existem recursos orçamentários para assegurar o pagamento 
das obrigações referentes ao objeto especificado. O Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações emitiu parecer favorável para que a referida contratação 
seja realizada por Dispensa de Licitação (Fls. 15). 

Ressalta-se que a licitação de obras, serviços, compras e alienações 
passou a ser uma exigência constitucional para toda a Administração Pública, direta, 
indireta e fundacional ressalvados os casos especificados na legislação pertinente, 
constante no inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal de 1988, vejamos: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 



Muni~io de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinhq,JN.gov:b(. 
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~·--"- .. Ja;-~,. 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta; ·nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." 

O Ilustre doutrinador Hely Lopes Meirelles, traz uma importante lição 
a respeito da obrigação de licitação, em seu Livro de Direito Administrativo Brasileiro, 
36ª Edição (201 O), a seguir transcrita: 

8.666/1993: 

"A expressão obrigatoriedade de licitação tem um duplo sentido, 
significando não só a compulsoriedade da licitação em geral como, 
também, a da modalidade prevista em lei para a espécie, pois 
atenta contra os princípios de moralidade e eficiência da 
Administração o uso da modalidade mais singela quando se exige a 
mais complexa, ou emprego desta, normalmente mais onerosa, 
quando objeto do procedimento licitatório não a comporta. Somente 
a lei pode desobrigar a Administração, quer autorizando a 
dispensa de licitação, quando exigível, quer permitido a 
substituição de uma modalidade por outro." Grifei 

Dess~ forma, conforme estabelece o art. 24, inciso 11, da Lei nº 

"Art. 24 - É dispensável a licitação: 

li - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso li do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
(redação dada pela Lei nº 9.648198, de 25.5.1998)" grifei 

O limite previsto no inciso li do artigo 24 é de até 10% do limite 
previsto na alínea "a" do inciso li, do artigo 23, sendo a modalidade de convite até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), com isso resultado no valor permitido até R$ 8.000,00 
(oito mil reais). 

Destacamos que o valor total da presente dispensa de licitação é de 
R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais), e dessa forma justifica-se a 
contratação da referida empresa, tendo em vista a melhor oferta, conforme orçamento 
de fls.08. 

Nessa hipótese, embora seja viável a competição, a lei faculta à 
Administração dispensar a licitação devido ao baixo valor da contratação, visto que o 
custo econômico advindo do procedimento licitatório seria superior aos benefícios 
trazidos por ele. 
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De acordo com o incisos Ili, do parágrafo único, do ar("6'"êfâ"'lei nº 
8.666/93, o presente foi instruído com a razão do menor preço como condição para 
eficácia dos atos e atendendo ao disposto no artigos 28 e 29 da referida Lei. 

Dessa forma, da análise da documentação apresentada, tem-se que 
a Dispensa de Licitação preenche os requisitos exigidos pela legislação vigente, no 
caso o inciso li, do artigo 24, da Lei nº 8,666/1993, motivos pelos quais esta 
Procuradoria entende não haver óbice legal para o presente processo de Dispensa de 
Licitação, desde que seja renovada a Certidão de Regularidade do FGTS - CRF (fls. 
18). 

É O PARECER. 

Márcio S~ringar· 
Procurador Muni ·pai 

OAB/PR 82.108 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Tele/fax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : PARECER JURÍDICO 

Subassunto .. : ENCAMINHAMENTO DE PARECER 

No. Processo : 2016/07 /002584 

Data Protoc .. : 19/07/16 

Requerente .. : PROCURADORIA MUNICIPAL 

Logradouro .. : NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/19/07/2016 

Assinatura do Requerente 



2010712016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=29929507&VARPessoa=29929507&VARUf=PR&V ... 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 22766499/0001-85 

Razão Social: IDIVAM DOS SANTOS CARIZOLA 

Nome Fantasia:IDITEC SEGURANCA NO TRABALHO 
Endereço: AV XV DE NOVEMBRO 3741 SALA 02 / CENTRO/ CHOPINZINHO / PR/ 

85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/07/2016 a 02/08/2016 

Certificação Número: 2016070403244218529268 

Informação obtida em 20/07/2016, às 09:49:20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
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85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

REF. Dispensa de Licitação Nº 34/2016 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e Parecer Jurídico 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação nº 34/2016, eu, 
ROGÉRIO MASETTO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

VALOR TOTAL R$ EMPRESA 
1.750,00 IDW AN DOS SANTOS CARIZOLA 03883690945 

Conforme proposta. 

ÉA DECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 20 DE JULHO DE 2016. 

ROGÉRI 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Espécie: Extrato do Contrato 225/2016 .. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: ldivam 
dos Santos Carizola 03883690945. CNPJ: nº 22.766.499/0001-85. Objeto: Contratação de Serviços 
de Treinamento para os Membros da CIPA- Comissão Interna de Prevenção de Acidentes. Valor R$ 
1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais). Origem: Dispensa de Licitação 34/2016. Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: 1424 e 746. Data da assinatura: 20/07/2016. Assinam: 
Rogério Masetto, pelo Município e ldivam dos Santos Carizola, pela Empresa. 

n r·1 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000 CHOPINZ/NHO PARANÁ 

CONTRATO Nº 225/2016 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA 
IDIVAM DOS SANTOS CARIZOLA 03883690945. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito Municipal, Senhor Rogério Masetto, portador do CPF nº 797.794.179-15 e do RG nº 4.947.954-
9 - SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: IDIVAM DOS SANTOS CAR]ZOLA 03883690945, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Avenida XV de Novembro, 3741, Sala 02, Centro, CEP: 85.560-000 - Chopinzinho- PR, CNPJ sob 
nº 22.766.499/0001-85, Fone (46) 3242-2190, neste ato representada pelo Senhor ldivam dos Santos 
Carizola, portador do CPF nº 038.836.909-45, e do RG: 8.520.441-6 SSP/PR, ora denominada 
CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acorde!> com a Dispensa de Licitação 34/2016, Processo Licitatório 
155/2016, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR TOTAL R$ 

1 Curso Curso de CIPA- 20 Horas 1.750,00 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

Valor Total R$ 1.750,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços, descritos na Cláusula Primeira, a 
importância total de R$ 1. 750,00 (mil setecentos e cinquenta reais), que serão pagos em até 30 (trinta) dias 
após a execução dos serviços e apresentação da nota fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com dotação 
orçamentária: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO- 03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 (1424) Fonte 000 / 
03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 (746) Fonte 504. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA se compromete a executar os serviços licitados, objeto deste Contrato, da seguinte forma: 
§ 1° - A execução dos serviços será conforme determinação da Secretaria de Administração, devendo ser 
seguido o que determina a NR 5 do MTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DA QUALIDADE 

A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços conforme solicitação, não sendo permitida sua 
substituição e estes deverão ser executados c6m excelência. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

~
. 

J' 

' 
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85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

A execução dos serviços deverá ser em até 20 (vinte) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

A vigência contratual será de 120 (cento e vinte) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA- RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Os Serviços deverão ser todos de 1 ª qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e qualquer tipo 
de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante com relação a isso. 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação nº 155/2016 - Dispensa de Licitação nº 34/2016, os documentos do 
processo de Licitação e especificações do COntratante passam a fazer parte integrante do presente Termo 
de Contrato, independentemente de transcrição. 

§ 1° - A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, 
devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente Contrato. 

§ 2º - A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza trabalhista 
fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade jt.:1nto a órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos serviços, podendo suspender sua realização 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Administração. 

O recebimento e fiscalização serão efetuadps pelo Secretário de Administração, Senhor Delair Vilmar 
Ambrosini estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do 
objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA ' 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência previa e expressa do CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

Em caso de inadimplência contratual e a não execução do objeto contratual nos prazos fixados, sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multas e sanções de acordo com o abaixo estabelecido: 

1 - No caso do não cumprimento do prazo proposto do fornecimento do objeto, ficará a CONTRATADA, 
sujeita à multa de 0,2% ao dia de atraso, calcu;lada sobre o preço total do Contrato; 

li - A CONTRATADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87, da Lei nº 8.666/93, em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor global da proposta 
apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou 
proposta apresentada; 

Ili - As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das com inações estabelecidas na Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações; 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECISÃO 

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AL TERAQÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer 
parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei nº 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

NOME: 

Municipi 
Rogério 

e 

\ 

Chopinzinho, PR, 20 de julho de 2016. 

J~~"' e r.~ ... ~l'S 
ldivam dos saíltõS $árizoia 03883690945 

ldivam dos Santos Carizola 
Contratada 

NOMF· 



Terça-feira, 26 de Julho de 2016 
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Esquema de corrupção .. envolvendo obra em 
Coronel Vivida é investigado pela Polícia Federal 

Sanepar amplia Empossado novo Bispo 
reservatório de águ~ em.·· ''da Diocese de Palmas 

São João e Francisco Beltrão 
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Municipais. ViGÊNCiA: 12 meses. PRAZOS E CONDIÇÕE 
DE ENTREGA: A entrega dos materiais objeto desta Ata ser 
feita de acordo com a necessidade, e será formalizada atravé 
da Nota de Empenho nas quantidades ali determinadas; o 
PRODUTOS, deverão ser entregues .de acordo com 
solicitação em Chopinzinho-PR, no praz<'.fmáximo de 07 (sete 
dias após a solicitação, conforme cronograma ou necessidad 
da Administração, sendo que ao contratado desta licitaçã 
cabe.a total responsabiiidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações; A 
quantidades são estimadas, sendo que no termino de vigênci 
da ata de registro de preços, o remanescente ficar 
automaticamente suprimido, ficando a conlratant 
desobrigada da aquisição total dos PRODUTOS, 
consequentemente do seu pagamento; a contratada dever 
comunicar a contratante imediatamente, a ocorrência d 
qua!quer fato que possa implicar no atraso da entrega d 
objeto da Licitação; A conferência do objeto deverá ser feita n 
ato da entrega, caso haja alguma divergência com o objet 
cotado, e o entregue, a reposição ou a falta deverá ser feit 
im"-"'ltamen!e; A contratada deverá responder, na form 
ph ~a no Código do Consumidor, pela qualidade do 
PRODUTOS fornecidos. PAGAMENTO: Os pagamento 
serão efetuados em até 30 (trinta) dias, mediant 
apresentação da Nota Fiscal, com Certificação de Execução 
recebimento (emitido pe!a Secretaria competente) e âa Not 
de Empenho: ELEMENTO DE DESPESA: 1.132·493-1134 
498-1349-920-1350"970-99 í -985-971-972-965-1048-973 
960. GESTOR: Euclides Jose Cenci. ARP nº 223/2016 
Partes: Município de Chopinzinho e DM - Martinelli Tinta 
Uda, lía!or Totai estimado R$ 66.487,20. ARP nº 224/2016 
Partes: Município de Chopinzinho e Laborde Comércio d 
Tintas Ltda - ME, Valor Total estimado R$ 118.052,42 
Chopinzinho, PR, 19 de julho de 2016, Rogério Masetto 
Prefeito. 

Espécie: Extrato do Contrato 225/2016. Contratante 
Município de Chopinzinho. Contratada: ldivam dos Santo 
Carizola 03883690945. CNPJ: nº 22.766.499/0001-85 
Objeto: Contratação de Serviços de Treinamento para 
Membros da CIPA - Comissão Interna de Prevenção d 
Acidentes. Valor R$ 1.750,00 (mi! setecentos e cinquent 
mais). Origem: Dispensa de Licitação 34/2016. Fundament 
Lega!: Lei 8.666í93. Elementos de despesa: 1424 e 746. Dat 
da "'"sinatura: 20/07/2016. Assinam: Rogério Masetto, pel 
M ~ ípio e ldivam dos Santqs Carizola, pela Empresa. 

Extrato das Atas de Registro de Preços. Pregão Presencial n 
· 76i2016. OBJETO: Registro de Preços para Aquisição Futur 
de insumos para Borracharia. VIGÊNCIA: 12 meses 
PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA: A execução d 
objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, 
será formalizada através de Ordem de Fornecimento na 
quantidades ali determinadas; os produtos deverão se 
entregues em Chopinzinho, no local indicado na ordem d 
fornecimento, no máximo de 07 (sete) dias, conform 
cronograma ou necessidade da Administração, sendo que a 
contratado, desta licitação cabe a total responsabilidad 
quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações 

·-condições e obrigações contidas no Termo de Referência;.n 
ocasião do recebimento seráverificado sem o produto atend 
integralmente o solicitado no Termo de Referência, inclusiv 
com relação ao selo do INMETRO e prazos de garantia. Cas 
os produtos entmgues não ·atenderem às expectativas d 
Termo de Referência, os mesmos serão devolvidos e 
adjudicaiária deverá repor os produtos sem custos a 
Município de Chopinzinho. As quantidades são estimadas 

···sendo que no término de vigência da ata de registro de preços 
o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando 

· contrntante desobrigada da aquisição total dos produtos, 
r:nn~;Jlf'!i1Pntt:i-mor.to rl/""\ C'a.11 ,........,,...,,... __ ,... ............. A ...... -.-"'--"---'- _1_ 

~?. GRZETR REGI ONRL 26/Julho/2016 

ublica 
Tendo em ~sta o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
iicitatório, na modafidade Pregão, tipo Menor Preço item · ComPías nº 7512016, de 24/06/16, 
para Registro lle Preços e após expirado o prazo recursai, eu Rogério Masetto, Prefeito, torno 
.público o RESULTADO e a ~OLOGAÇÃO do procedimento licilatório em epígrafe, inclusive 
oAlodeADJUDICA ÃOdoo · toà's empresas: 

Valor Tola! 
Empresa(s) Estimado de 

Contra • -R$ 
DM MARTINELUTINTAS LTDA 66.487,20 
LABORDECOMERCIODETINTASLTDA ·ME 118.052,42 
Que apresentaram os Menores Preços por Item para Registro. Após conslalada a 
regularidade dos àlos procedímenlais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de Preços. É A 
DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 19107116. ROGERIO 
MASETTO Prefeito 

Tende em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e Parecer J urídico que apuraram o 
resultado do Processo de D~pensa de Licitação n° 3412016, eu, ROGÉRIO MASETTO, 
Prefeito, !orno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do 

• to da uinté forma: 
VALOR TOTAL R~ EMPRESA 

1.750,00 IDIVAN DOS SANTOS CARIZOLA 03883690945 

. Conforme pro~1sta. E A PECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 
PR, 20 DE MHO OE 2016. ROGÉRIO MASETTO Prefeito 

iendo em vista o Parecer da Comissão de Ju~amento, que apuraram o resultado do processo 
licifatório, na modalidade Pregão, lipo Menor Preço llem • Compras nº 7612016, de 24106/16, 
para Regislro de Preços e após expirado o prazo recursai, eu Rogério Masetto, Prefeito, torno 
público o RESULTADO e a HQMOLOGAÇÃO do procedimento licitatór~ em epigrafe, inclusive 
o Alo de ADJUDICA ÃD dô ob~to à s em 

Valor Total 
Empresaf s) Eslimadó de 

Contr . -R$ 
SERGIO ARALDI & CIALIDA 15.000,00 

1 ROSALINO PARISOTIO - 5.510,00 
RECAPADORA BONISSONI LTDA 24.52-0,00 
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA • EPP 16.828,00 
Que apresentaram os Menores Preços por llem para Registro. A pós constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de Preços. É A 
DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 20/07116. ROGERIO 
MASETIO Prefeito 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
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